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RETIFICAÇÃO 2 DO EDITAL 16/2026 – CEAD/UFPI 

 
 
No Edital 16/2026 – CEAD/UFPI, de 19/01/2026, referente ao Processo de seleção destinado à 
formação de cadastro de reserva de candidatos habilitados à função de Tutor a Distância do Curso de 
Especialização em Gestão da Escola Pública de Ensino Médio do CEAD/UFPI, 
 
 
1. DAS INSCRIÇÕES 
 
ITEM 3.1 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“ 

a) Requerimento de Inscrição (Anexo II) devidamente preenchido e assinado pelo candidato. 
b) Declaração de autenticidade dos documentos apresentados (Anexo III). 
a) Termo de Disponibilidade e Ciência (Anexo IV). 
b) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou 

somente CNH válida). 
c) Comprovante de endereço atual (um dos últimos três meses). 
d) Comprovantes dos pré-requisitos obrigatórios, conforme estabelecido no item 2.1 deste Edital. 
e) Tabela de Análise do Currículo (Anexo V) preenchida pelo candidato e acompanhada dos 

respectivos comprovantes de titulação, produção acadêmica e experiência profissional, 
invariavelmente respeitando a ordem e a quantidade máxima de cada item indicado na 
referida Tabela. ” 

 
LEIA-SE: 
 
“ 

a) Requerimento de Inscrição (Anexo II) devidamente preenchido e assinado pelo candidato. 
b) Declaração de autenticidade dos documentos apresentados (Anexo III). 
c) Termo de Disponibilidade e Ciência (Anexo IV). 
d) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou 

somente CNH válida). 
e) Comprovante de endereço atual (um dos últimos três meses). 
f) Comprovantes dos pré-requisitos obrigatórios, conforme estabelecido no item 2.1 deste Edital. 
g) Tabela de Análise do Currículo (Anexo V) preenchida pelo candidato e acompanhada dos 

respectivos comprovantes de titulação, produção acadêmica e experiência profissional, 
invariavelmente respeitando a ordem e a quantidade máxima de cada item indicado na 
referida Tabela. ” 
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2. DISPOSIÇÃO FINAL 
 
Ficam mantidos os demais dispositivos do Edital não alterados por esta retificação. 
 

 
Teresina-PI, 28 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

Representante da Comissão de Seleção 


